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DATA i.UMERO

oSltoLt ̂ 3 osssiss
CÓDIGO:ObSTIl^O:

<^rtP/g7Pí2ÍQ L^U'3}3

Denomina Logradouro Publieo Municipal

e dá outras providências.

A ©amara Municipal de Caclioeiro de

Itapemirim,Estado do Espírito Santo ,

Decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Artigo 12 - Passa denominar-se Hua Lino Zanotelll^i, antiga rua pro

jetada 3,da Quadra 290, Setor 601 do bairro Abelardo Pe

rreira,Machado I,conforme listagem do computador.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

irovado em
Discussão

HE

Data üs

T"' í? c E5 i e n. t i

Oachoeiro de Itape

Elias ̂ osé/Sanrdri

rim, 04 de abril de 1993.

Vereador do PMDB

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Justificativa

Nascido no município de Iconha,onde trabalhou como lavra

dor durante alguns anos de sua vida,Lino Zanoteli veio para Cacho

eiro por volta de 1966,Aqui nesta cidade instalou residência e ,

como trabalhador que sempre foi,continuou na luta para criar seus

8(oito) filhos.Homem cheio de vivacidade,perseverante,profundamen4

te religioso,com o espírito voltado para a fraternidade,tinha o

firme propósito de ajudar seu semelhante,demonstrando bastante so

lidariedade para com a dor alheia,Na comunidade do bairro Novo Par

que,onde sempre morou,ajudou na orientação de muitas pessoas atra

vés de grupos de oração formados,pela Igreja Católica,para esse /

fim.

No intuito de estarmoá fazendo justa homenagem a um ho

mem que,se não prestou grandes serviços a comunidade,pelo menos ,

revelou-se,na sua conduta,um verdadeiro cristão.Com base nesses ar

gumentos que ora espomos,e que nos parece jos;-;mais justos, solicita

mos aos ilustres edis,que compõem essa Câmara,apoio para a aprova

ção do presente projeto de lei.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de abril de 1993.

SartoriElias Sartori - Yereador do PMDB

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Justificativa

Nascido no município de lGonha,onde trabalhou como lavra

dor durante alguns anos de sua vidaiLino Zanoteli veio para Cacho

eiro por volta de 1966.Aqui nesta cidade instalou residência e ,

como trabalhador que sempre foi,continuou na luta para criar seus

8(oito) filho8,Homem cheio de vivaGidade,perseverante,profundataen~
te religioso,com o espírito voltado para a fraternidade,tinha o

firme propósito de ajudar seu semelhante,demonstrando bastante so

lidariedade para com a dor alheia.Na comunidade do bairro Novo Par

que,onde sempre morou,ajudou na orientação de muitas pessoas atra

vés da grupos de oração formados,pela Igreja Católica,para esse /
fim,

No intuito de estarmos fazendo justa homenagem a um h£

mem que,se não prestou grandes serviços à comunidade,pelo menos ,

revelou-se,na sua conduta,um verdadeiro cristão.Com base nesses ar

gumentos que ora espomos,e que nos parece .os:;mais justos, solicita

mos aos ilustres edis,que compoem essa Camara,apoio para a aprova

ção do presente projeto de Lei,

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de abril de 1993,
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FESHãiOO CAIV£LHO GOMES Escrifãe Oíicial do Cartório do 1°.

Oficio do Eesislro Cmí o'a Cidade d§ Cachoeirc fe {togeniíriiR Estado do Espírito Santo, por
eoRiesçêc oa fonne da lei etc.

>/,CERTIFICO, que as ^do .livro registro de Óbitos, foi

feito hoje o assento de J lA/UO '^-Ct'Vyx3-n^ ^
;  ̂ ; rr v—r', ;

falecid ao de 19 =2-'
2;^- — -■>— ^ —'

1/ nora>e ms. em tJ.QjÃXíO-s,—wO^-M Cv.

Qo sexo \jju(X.o(^^b cor
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gCi7v.A3

.k_

com

de

^  . de idade, estado civi](i^^<t^.t^-<Silh
'  ̂í;1 1'DO \l. f ?, >

e de Ds^P

Fd^ declarante_ ■'■"'•■'■■7 éM\ j
y^o .■s ú.

.-^sendo ates

do óbito firmado por ' ^ue deu
como causa da morte

.._er o sepultamento sera feito

no cemitério de 111. ■ 'CÍM / JDCõk^^ '■
observações:]^

O referido é verdade e dou fé

Cachoeiro de Itapemirim_eí,k̂7e pdj'vCC>''í r de 1a.^j2y"
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Denomina Logradouro PÚblioo Municipal

e dá outras providências.

A õâmara Llunicipal de Caclioeiro de

Itapemirim,Dstado do Espírito Santo ,

Decreta e eu sanciono a seguinte Lei,

Artigo 12 - Lassa denoainar-se Rua Lino Sanocelli^, antiga rua pro

jetada 3, da §,U3dra 290, Setor 001 do bairro Abelardo I'a

rreira iviaciiado I, coniorme listagem do computador.

Artigo 2- - J^sta '"oi entr e.,, vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

Oaclioeiro de Itapemirim, 04 de abril de 1993.

alias 5^sé C4irto'ri

Vereador do PMDB

VEREADORES VES - 002/5000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO T)E CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE Rg 0038/93

INICIATIVA: ELIAS JOSÉ SARTORI ■

^rp0 , JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de proposição que objetiva denominar via pública do

Município.

O projeto está regular quanto aos aspectos constitucional, le

gal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto favorável- ã aprovação da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, pela unanimidade de seus membros pela

aprovação da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 19 de abril de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

50MES MQR^IRA - Relator
/)

JAT IR

OS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE Rg 0038/93

iniciativa: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATOR- JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de proposição que objetiva denominar via pública do

Município.

O projeto está regular quanto aos aspectos constitucional, 1^

gal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto favorável ã aprovação da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, pela unanimidade de seus membros pela

aprovação da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 19 de abril de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

RA - RelatorJAT IR

CA LOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE

iniciativa:

RELATOR;

LEI

EDIL ELIAS JOSB SARTORI

N» 38/93

ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO:

Trata-se d eprojeto de lei para dneominar logradouro público.

VOTO DO RELATOR:

Favorável a matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en
caminhamento regular da matéria.

Sala das comissSes, .1^ de abri 1 de 1993,

TTARESJÜA

Pre en

JO SÃEL

Rei or

AViLI

Membro

O DA SILVA

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



■  NOME SIM . , NÃO f , XX; ■ PROJETO N^ 0'^ Rs

1 almir forte dos santos V DATA:

2 ÁLVARO SCALABRIN X
RESULTADO VOTAÇÃO:

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA \
,  Discussão

5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA X

6 CIDMAR MOREIRA ANDRADE xc

A 0 r 0 V s cx) 0 n! ^ ̂ __
'  I > ' . i h- i iX ü X _

7 ELIAS JOSÉ SARTORI
^ X

Daia dà

8 ELIMAR FERREIRA
p r e s i de n t e

9 RIGNER IMNSUR
X

10 JATSIR GOMES MOREIRA

11 JOSÉ Al^JTÕNIO DA SILVA X

12 JOSÉ CARLOS SABADINE X

13 JUAREZ TAVARES MATTA X

14 LUCAS MOULAIS X

15 MAGNO MALTA X

16 MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA X

17 TBEO DE SOUZA MOURA
X

18 NALTER G0Í4ES y
19 NILSON DILLEM DOS SANTOS i y. -


